Requerimento de notificação de alienação potestativa ao accionista dominante
DADOS DO REQUERENTE
NOME: 
MORADA: 
CONTACTO TELEFONICO: 
CORREIO ELETRÓNICO: 

A contrapartida calculada nos termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 194.º do Cód.VM é de €5.01 (cinco euros e um cêntimo), igual ao valor da contrapartida oferecida na mencionada oferta pública de aquisição geral.
Para o efeito junta:
· Documento comprovativo de consignação em depósito ou de bloqueio das acções a alienar;
· Cópia do convite dirigido por escrito ao sócio dominante para emissão de proposta de aquisição das acções;
· Carta com a proposta do accionista dominante.
Mais se solicita que a CMVM, no prazo máximo de 10 dias, extraia e disponibilize ao accionista acima referido a certidão comprovativa da notificação ao sócio dominante feita nos termos do n.º 3 e para os efeitos do n.º 4, ambos do artigo 196.º do Código dos Valores Mobiliários.

Em caso de indeferimento dos pedidos supra, pretende-se desde já que a CMVM fundamente, no prazo máximo de 10 dias, a decisão chegada, nos termos do n.º 1 do artigo 124.º do Código do Procedimento Administrativo, na medida em que tal indiferimento/recusa afecta os direitos e interesses legalmente protegidos do referido accionista, vai em forma contrária a pretensão formulada e em modo diferente da prática habitualmente seguida na resolução de casados semelhantes.

     , em     de      , de      
Assinatura

_______________________________________

